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ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 549, de 1º de fevereiro

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e um, às dezoito horas, reuniu-1
se, de modo virtual, o Plenário deste Conselho, sob a Presidência do Engenheiro Civil LUIZ2
HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI. Presentes os senhores conselheiros: Engenheiro de3
Segurança do Trabalho ANDREI MONTEIRO MEDEIROS COSTA, Engenheiro Agrônomo4
ANTONIO JOSE SALES, Engenheiro Agrônomo ARNAUD AZEVEDO ALVES, Engenheiro Civil5
BRUNO PIMENTEL SANTOS LOPES, Engenheiro Agrimensor FRANCISCO ANTÔNIO DE6
AMORIM AGUIAR, Engenheiro Civil FRANK PESSOA AVELINO, Engenheiro Eletricista7
GABRIEL PIRES ASSUNÇÃO JÚNIOR, Engenheiro Civil HERBERT SOARES LIMA, Engenheiro8
Agrônomo JEFERSON SOARES MARINHO DE SOUSA, Engenheiro Civil JOÃO JOSÉ DA LUZ,9
Geólogo JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO, Engenheiro Agrônomo JOÃO EMILIO LEMOS PINHEIRO,10
Engenheiro Agrimensor JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA SILVA, Engenheiro Civil JUAN11
RODRIGUES REINALDO, Engenheiro Civil LENO DE LIMA PORTELA, Engenheiro Civil12
LEONARDO BORGES DE MOURA, Engenheira Civil MARIA DO SOCORRO GOMES ARARIPE13
SEABRA, Engenheiro Eletricista MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JUNIOR,14
Engenheiro Agrônomo ORLANDO FERREIRA DA COSTA, Engenheiro Civil PABLO KENNEDY15
SANTANA SANTOS, Engenheiro Civil PAULO AFONSO BRANDÃO ALEXANDRINO, Engenheiro16
Eletricista PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES, Engenheiro Civil PEDRO MARQUES DE17
MELO JÚNIOR, Engenheira Agrônoma TERESINHA DE JESUS ALVES AGUIAR,18
Engenheiro Mecânico WAGNER SOUZA DE MELO e o Engenheiro Agrônomo WILTON19
FONTENELE. Também esteve presente o diretor administrativo da MÚTUA-PI, Engenheiro20
Civil, Eletricista e de Segurança do Trabalho HÉRCULES LIMA DE MEDEIROS Justificaram21
suas ausências os senhores conselheiros: Engenheiro Civil JOÃO DE DEUS SOUSA e o22
Engenheiro Agrônomo RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO. Faltaram os conselheiros:23
Engenheiro Civil FRANCISO DAS CHAGAS DE SOUSA, Engenheiro Civil GIOVANNI DE24
MOURA SANTOS, Engenheiro Civil JOSÉ AUGUSTO BATISTA LUSTOSA FILHO, Engenheiro25
Agrônomo OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO FILHO e o Engenheiro Agrimensor RONILDO26
BRANDÃO DA SILVA. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM - Atingido o quórum regimental27
necessário para a realização da Sessão os trabalhos foram iniciados. APRECIAÇÃO E28
APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS ORDINÁRIAS Nº 547 E 548 -29
Após apreciação e colocadas em votação foi aprovada com abstenção do conselheiro30
WILTON FONTENELE a Ata da Reunião Plenária nº 547 e por unanimidade a Ata da Reunião31
Plenária nº 548. ORDEM DO DIA - Relatório de Atividades da Mútua Caixa de Assistência32
dos Profissionais do Crea-PI, referentes aos meses OUT a DEZ/2020 - Retirados de pauta33
para apresentação na próxima Reunião Plenária. PROCESSOS DE RECURSOS - 1)34
Processo nº THE – 00073466/2015 – MARIA DOS SANTOS DO CARMO - Recurso ao35
Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º alínea “a” da Lei36
5.194/66, face a Decisão n° 945/2017 - CEEC. Relator: ANTONIO JOSE SALES - a matéria37
foi retirada de pauta por solicitação do Relator. 2) Processo nº SRN – 01000378/2015 –38
AGENOR PEREIRA DA SILVA JUNIOR - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de39
Auto de Infração - infringência art. 6º alínea “a” da Lei 5.194/66, face a Decisão n°40
4.133/2018 - CEEC. Relator: ANTONIO JOSE SALES - o Plenário decidiu, aprovar por41
unanimidade, manter o Auto de Infração nº SRN 01000378/2015, com aplicação da multa42
pelo valor integral. 3) Processo nº THE – 00079826/2016 – EVERTO RODDRIGUES DE43
SOUSA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência44
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art. 6º alínea “a” da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 3.261/2018 - CEEC. Relator: ANTONIO45
JOSE SALES - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, cancelar o Auto de Infração nº46
THE – 00079826/2016, bem como o arquivamento do processo. 4) Processo nº THE –47
00079710/2016 – BARTOLOMEU DA SILVA COELHO - Recurso ao Plenário solicitando48
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º alínea “a” da Lei 5.194/66, face a49
Decisão n° 2.419/2018 - CEEC. Relator: ANTONIO JOSE SALES - o Plenário decidiu,50
aprovar por unanimidade, manter o Auto de Infração nº THE – 00079710/2016, com51
aplicação da multa pelo valor mínimo. 5) Processo nº PRO - 01013708/2020 - DANIEL52
NOBREGA DOS SANTOS - Divergência nas Decisões das Câmaras Especializadas de53
Engenharia de Agrimensura e Agronomia sobre a solicitação de inclusão de título - Relator:54
LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI - a matéria foi retirada de pauta pelo Relator por se55
encontrar presidindo a Sessão. 6) Processo nº PRO - 01003057/2018 - DIEGO56
GONÇALVES MENDES DE CARVALHO BARBOSA - Recurso ao Plenário solicitando57
registro de ART a posteriore e emissão da Certidão de Acervo Técnico indeferido pela58
Câmara Especializada de Engenharia Civil através da Decisão nº 381/19-CEEC. Relator:59
ANDREI MONTEIRO MEDEIROS - a matéria foi retirada de pauta por solicitação do Relator. 7)60
Processo nº BJS – 01000044/2018 – ALMIR LEAL DE FREITAS - Recurso ao Plenário61
solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º alínea “a” da Lei62
5.194/66, face a Decisão n° 3.803/2018 - CEEC. Relator: ANDREI MONTEIRO MEDEIROS - a63
matéria foi retirada de pauta por solicitação do Relator. 8) Processo nº SRN –64
01000279/2015 – AGENOR PEREIRA DA SILVA - Recurso ao Plenário solicitando65
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º alínea “a” da Lei 5.194/66, face a66
Decisão n° 4.132/2018 - CEEC. Relator: ANDREI MONTEIRO MEDEIROS - a matéria foi67
retirada de pauta por solicitação do Relator. 9) Processo nº THE - 01001290/2017 –68
WHASHINGTON LUIS MENEZES MOURA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento69
de Auto de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/1977, face a Decisão n° 2.491/201870
– CEEC. Relator: PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES - o Plenário decidiu, aprovar por71
unanimidade, manter o Auto de Infração nº THE - 01001290/2017, com aplicação da multa72
pelo valor mínimo. 10) Processo nº THE - 01000291/2013 – FRANCISCO DAS73
CHAGAS BARBOSA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -74
infringência art. 1º da Lei 6.496/1977. Relator: PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES - o75
Plenário decidiu, aprovar por maioria de votos, cancelar o Auto de Infração nº THE -76
01000291/2013, bem como o arquivamento do processo. Absteve-se de votar o conselheiro77
WILTON FONTENELE. 11) Processo nº SRN - 01000380/2015 – ELSON SILVA DE78
SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto79
de Infração - infringência art. 6º alínea "a" da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 4.120/2018 –80
CEEC. Relator: PEDRO JOSÉ GOMES RODRIGUES - o Plenário decidiu, aprovar por81
unanimidade, cancelar o Auto de Infração nº SRN - 01000380/2015, bem como o82
arquivamento do processo. Absteve-se de votar o conselheiro WILTON FONTENELE. 12)83
Processo nº THE - 01000990/2015 - JAMES DEON MOREIRA ALVES - ME - Recurso84
ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 60 da Lei85
5.194/66. Relator: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA – a matéria foi prejudicada face a86
ausência do Relator. 13) Processo nº THE – 00073576/2016 – NOEME RODRIGUES87
DE MOURA E SILVA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -88
infringência art. 6º alínea "a" da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 916/2017 – CEEC. Relator:89
FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA - a matéria foi prejudicada face a ausência do Relator.90
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14) Processo nº BJS – 00078411/2017 – JOÃO RICARDO IVERIS - Recurso ao91
Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º alínea "a" da Lei92
5.194/66, face a Decisão n° 175/2018 – CEA. Relator: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA93
- a matéria foi prejudicada face a ausência do Relator. 15) Processo nº SRN –94
01000192/2017 – ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO95
MUNICIPAL LTDA - EPP - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de96
Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 3.575/2018 – CEEC.97
Relator: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO - a matéria foi prejudicada face a ausência do98
Relator. 16) Processo nº SRN – 01000453/2016 – ESCRITORIO DE PLANEJAMENTO99
E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA - EPP - Recurso ao Plenário solicitando100
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n°101
3.936/2018 – CEEC. Relator: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO - a matéria foi prejudicada102
face a ausência do Relator. 17) Processo nº THE – 00078119/2016 – CARMELITA103
MEMORIA DA PAZ - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -104
infringência art. 6º alínea “a” da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 4.011/2018 – CEEC.105
Relator: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO - a matéria foi prejudicada face a ausência do106
Relator. 18) Processo nº SRN – 01000614/2016 – MARCUS VINICIUS CAVALCANTE107
PINHEIRO - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -108
infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 3.521/2018 – CEEC. Relator: JOÃO109
EMÍLIO LEMOS PINHEIRO - o processo foi baixado em diligencia para confirmar informação110
constante nos autos. 19) Processo nº SRN – 01000343/2016 – FORTI CONSTRUÇÕES111
E SERVIÇOS LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -112
infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 3.979/2018 – CEEC. Relator: JOÃO113
EMÍLIO LEMOS PINHEIRO - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, cancelar o Auto de114
Infração nº SRN – 01000343/2016, bem como o arquivamento do processo. 20) Processo115
nº THE - 00079790/2016 – FABIO VIEIRA DE BRITO - Recurso ao Plenário solicitando116
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º alínea "a" da Lei 5.194/66, face a117
Decisão n° 4.139/2018 – CEEC. Relator: JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO - a matéria foi118
retirada de pauta para melhor análise. 21) Processo nº THE - 01001157/2015 –119
FRANCISCO UMBELINO DE SOUSA NETO - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento120
de Auto de Infração - infringência art. 6º alínea "a" da Lei 5.194/66, face a Decisão n°121
1.283/2018 – CEEC. Relator: JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO. Retornando da diligência para122
averiguação do conselheiro - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, cancelar o Auto123
de Infração nº THE - 01001157/2015, bem como o arquivamento do processo. 22)124
Processo nº THE – 01000064/2015 – SÃO ROQUE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP -125
Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º da126
Lei 6.496/77, face a Decisão n° 2.203/2018 – CEEC. Relator: OLAVO VIEIRA CASTELO127
BRANCO - o processo foi baixado em diligência. 23) Processo nº THE – 01000047/2015128
– SÃO ROQUE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP - Recurso ao Plenário solicitando129
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n°130
2.202/2018 – CEEC. Relator: OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO - o relato foi apresentado131
pela conselheira suplente TERESINHA DE JESUS ALVES AGUIAR e o Plenário decidiu,132
aprovar por unanimidade, manter o Auto de Infração nº THE – 01000047/2015, com133
aplicação da multa pelo valor mínimo. 24) Processo nº THE – 00079130/2016 –134
FRANCISCA DANÚBIA DE MACEDO RODIGUES - Recurso ao Plenário solicitando135
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º alínea "a" da Lei 5.194/66, face a136
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Decisão n° 4.039/2018 – CEEC. Relator: OLAVO VIEIRA CASTELO BRANCO - a matéria foi137
retirada de pauta pela conselheira suplentepara que fosse adicionado nos autos do referido138
processo, o auto de infração, peça inicial para abertura do processo administrativo. 25)139
Processo nº THE – 01000134/2017 – IGOR BARBOSA NUNES SOARES - Recurso ao140
Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º alínea “b” da Lei141
5.194/66, face a Decisão n° 156/2018 – CEEAGRIM. Relator: PABLO KENNEDY SANTANA142
SANTOS - o Plenário decidiu, aprovar por maioria de votos, cancelar o Auto de Infração nº143
THE – 01000134/2017, bem como arquivar o processo. Votaram contrariamente os144
senhores conselheiros: JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA SILVA e JEFERSON SOARES145
MARINHO DE SOUSA. 26) Processo nº THE – 01000003/2017 – FRANCISCO CÉLIO146
MENDES DA SILVA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -147
infringência art. 64 Parag. Único da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 200/2017 – CEA.148
Relator: PABLO KENNEDY SANTANA SANTOS - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade,149
cancelar o Auto de Infração nº THE – 01000003/2017, bem como arquivar o processo por150
se encontrar eivado de vício. 27) Processo nº SRN – 01000061/2017 – FRANCISCO DE151
LIMA RODRIGUES - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -152
infringência art. 1º da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 188/2017 – CEA. Relator: PABLO153
KENNEDY SANTANA SANTOS - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, manter o Auto154
de Infração nº SRN – 01000061/2017, com aplicação da multa pelo valor mínimo. 28)155
Processo nº BJS – 01000097/2016 – A. M. DE ANUNCIAÇÃO & CIA LTDA – ME156
(ELETRICA N PEREIRA) - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de157
Infração - infringência art. 60 da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 226/2019 – CEEE. Relator:158
HERBERT SOARES LIMA - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, manter o Auto de159
Infração nº BJS – 01000097/2016, com aplicação da multa pelo valor integral. 29)160
Processo nº THE – 01001169/2017 – BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E161
COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA - Recurso ao Plenário solicitando162
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 60 da Lei 5.194/66, face a Decisão n°163
227/2019 – CEEE. Relator: HERBERT SOARES LIMA - o Plenário decidiu, aprovar por164
unanimidade, manter o Auto de Infração nº THE – 01001169/217, com aplicação da multa165
pelo valor integral. 30) Processo nº SRN – 01000102/2018 – INDUSTRIA DE PRÉ-166
MOLDADOS POP LTDA – Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de167
Infração - infringência art. 60 da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 244/2019 – CEEC. Relator:168
JEFERSON SOARES MARINHO DE SOUSA - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade,169
manter o auto de infração nº SRN – 01000102/2018, com aplicação da multa pelo valor170
integral. 31) Processo nº PAR – 01000128/2018 – DIOCESE DE PARNAÍBA – Recurso171
ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6° alínea “a” da172
Lei 5.194/66, face a Decisão n° 012/2020 – CEEC. Relator: JEFERSON SOARES MARINHO173
DE SOUSA - Plenário decidiu, aprovar por unanimidade: 1) manter o Auto de Infração174
nº PAR – 01000128/2018 com aplicação da multa pelo valor integral. 2) que a175
presidência do Crea-PI acione o Ministério Público do Piauí para que providências sejam176
tomadas a fim de salvaguardar as pessoas que utilizarão aquele espaço (igreja). 32)177
Processo nº SRN – 01000315/2015 – AUREO JOSE DE ANDRADE - ME – Recurso ao178
Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 59 da Lei 5.194/66,179
face a Decisão n° 1.439/2018 – CEEC. Relator: JEFERSON SOARES MARINHO DE SOUSA - o180
Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, manter o Auto de Infração nº SRN –181
01000315/2015, com aplicação da multa pelo valor integral. 33) Processo nº THE –182
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00073461/2015 – ANTÔNIO FRANCISCO DA COSTA E SILVA – Recurso ao Plenário183
solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6° alínea “a” da Lei184
5.194/66, face a Decisão n° 4.134/2018 – CEEC. Relator: ARNAUD AZEVEDO ALVES - o185
Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, manter o Auto de Infração nº THE –186
00073461/2015, com aplicação da multa pelo valor mínimo. 34) Processo nº THE –187
01000709/2015 – CARLOS ALBERTO DA SILVA LIMA – Recurso ao Plenário solicitando188
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6° alínea “a” da Lei 5.194/66, face a189
Decisão n° 1.755/2018 – CEEC. Relator: ARNAUD AZEVEDO ALVES - a matéria foi retirada190
de pauta para melhor análise. 35) Processo nº THE – 00078150/2017 – COLEGIO191
OBJETIVO S/S LTDA - ME – Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de192
Infração - infringência art. 6° alínea “a” da Lei 5.194/66, face a Decisão n° 3.268/2018 –193
CEEC. Relator: ARNAUD AZEVEDO ALVES - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade,194
manter o Auto de Infração nº THE – 00078150/2017, com aplicação da multa pelo valor195
integral. 36) Processo nº SRN – 01000057/2015 – MANOEL MESSIAS & CIA LTDA -196
ME – Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art.197
1° da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 055/2019 – CEEE. Relator: JUAN RODRIGUES198
REINALDO - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, manter o Auto de Infração nº199
SRN – 01000057/2015, com aplicação da multa pelo valor mínimo. 37) Processo nº PAR –200
01000074/2018 – ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A. - AGESPISA – Recurso ao201
Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1° da Lei 6.496/77,202
face a Decisão n° 443/2018 – CEEEGMM. Relator: JUAN RODRIGUES REINALDO - o203
Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, cancelar o Auto de Infração nº PAR –204
01000074/2018, bem como arquivar o processo. 38) Processo nº THE –205
01000506/2018 – CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – Recurso ao206
Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1° da Lei 6.496/77,207
face a Decisão n° 146/2019 – CEEC. Relator: WILTON FONTENELE - O conselheiro registrou208
que não recebeu os processos para serem relatados e que a Secretaria do Plenário está209
ciente do motivo. Informou ainda que somente hoje foi adicionado ao grupo de210
conselheiros e assim sendo, esse processo e dois seguintes serão relatados na próxima211
reunião plenária. 39) Processo nº SRN – 01000546/2015 – CONSTRUTORA ACACIA212
LTDA – Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art.213
1° da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 1.705/2018 – CEEC. Relator: WILTON FONTENELE.214
40) Processo nº SRN – 01000691/2016 – CONSTRUPLAN ENGENHARIA E215
SERVIÇOS LTDA – Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -216
infringência art. 1° da Lei 6.496/77, face a Decisão n° 3.746/2018 – CEEC. Relator: WILTON217
FONTENELE. COMUNICAÇÕES DA MESA, CÂMARAS, COMISSÕES E CONSELHEIROS:218
O conselheiro WILTON FONTENELE comunicou e solicitou que fosse registrado em Ata que219
os extensionistas do Emater receberam no mês de dezembro/2020 o Plano de Carreiras220
enviado através do Diretor Geral do Emater, Eng. Agr. FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO221
FILHO, e dos Deputados Estaduais Lima e Franzé, a pedido de governador Wellington Dias,222
ressaltando o conselheiro que o plano é um absurdo, que não beneficia os engenheiros223
agrônomos ou aqueles que pretendam ingressar na profissão, trazendo prejuízos também224
para os médicos veterinários, zootecnistas e engenheiros de pesca. Registrou, ainda, que o225
plano recebeu notas de repúdio dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, de226
Zootecnia, de Assistência Social e, também, de forma muito tímida do Crea-PI. Informou,227
ainda, o conselheiro que o salário para um engenheiro agrônomo com 40 anos de atividade228
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é da ordem de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o que é vergonhoso, asseverando que se o229
Crea ficar omisso quanto a isto estará concordando com aquilo que é uma aberração e,230
neste sentido, espera que da próxima vez o Presidente do Crea se manifeste de forma231
representativa dos profissionais da Agronomia. Enfatizou o conselheiro que está voltando ao232
Crea para defender essas e outras questões relacionadas aos profissionais da área., tendo233
os conselheiros ARNAUD ALVES e TERESINHA AGUIAR mostrados solidários e colocando-se234
à disposição. PROPOSTA DA MESA, CÂMARAS, COMISSÕES E CONSELHEIROS – SEM235
REGISTRO. EXTRAPAUTA - Carta da ABENC-PI (Associação Brasileira dos Engenheiros236
Civis – Departamento Piauí), apresentando algumas não conformidades observadas por237
membros daquela Associação, por ocasião de visita realizada na passarela localizada na Av.238
Henry Wall de Carvalho, proximidades da CEASA-PI. A Entidade de Classe solicitou que o239
CREA-PI procedesse uma fiscalização/vistoria nessa passarela por se tratar de um local de240
grande fluxo diário de pedestres e automóveis - A Presidente da ABENC-PI, conselheira241
MARIA DO SOCORRO GOMES ARARIPE SEABRA fez a apresentação da matéria e mostrou242
sua preocupação com o crítico estado de conservação da passarela, na oportunidade243
reforçou o pedido da ABENC de fosse criado um grupo de trabalho para realização dessa244
fiscalização/vistoria – após as manifestações de vários conselheiros o Plenário decidiu,245
aprovar por unanimidade, a criação do Grupo de Trabalho, composto por Conselheiros que246
serão designados pela Câmara Especializada de Engenharia Civil deste Crea-PI. Nada mais247
havendo a tratar, o senhor presidente da sessão, 1º Vice-Presidente, Engenheiro Civil LUIZ248
HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI, encerrou os trabalhos, mandando quer fosse lavrada a249
presente Ata, que lida e achada conforme será assinada por mim, LENO DE LIMA PORTELA,250
2º Diretor Administrativo, pelo senhor Presidente e demais presentes na Sessão em que for251
aprovada. X.X.X.X..X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.252


